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PRINCESA ISABEL 
Processo Administrativo n° 100026/2023 — Pregão Eletrônico n° 026/2023 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA N° 0203031/2024 

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA DE 

PRINCESA ISABEL, E A PESSOA 

JURÍDICA: ANTÔNIO HENRIQUES DA 

SILVA-ME, CONFORME CONDIÇÕES A 

SEGUIR VEJAMOS: 

A PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL, Rua Francisco Sales Maia, N° 23, Centro, 
Princesa Isabel-PB, CNPJ n°08.888.968/0001-08, neste ato representada pelo Prefeito Ricardo 
Pereira do Nascimento, Brasileiro, Divorciado, residente e domiciliado na Sitio Rancho dos 
Homens, S/N, Área Rural de Princesa Isabel-PB, CPF n° 704.377.694-53, Carteira de 
Identidade n° 1287192 SSP/PB, doravante denominado de CONTRATANTE, e a pessoa 
jurídica: ANTÔNIO HENRIQUES DA SILVA-ME, CNPJ n° 06.177.525/0001-83, 
estabelecida a Rua Arrojado Lisboa, S/N, Bairro: Centro, Cidade: Princesa Isabel-PB, neste ato 
representado por seu proprietário Sr. Antônio Henriques da Silva, CPF n° 395.635.294-72, 
doravante designada CONTRATADA, já devidamente qualificada nos autos, tendo em vista o 
que consta no Processo administrativo n° 100026/2023 e em observância às disposições da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 026/2023, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

O objeto do presente Termo de Contrato é: Prestar o fornecimento parcelada de 
gêneros alimentícios destinados a Merenda Escolar, referente ao lote I. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA: 

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da assinatura do contrato 
prorrogável na forma do art. 57, § 1 O,  da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO: 

O valor do presente Termo de Contrato é de RS 599.895,00 (quinhentos e noventa e nove 
mil, oitocentos e noventa e cinco reais), referente ao lote I. Vide quadro abaixo: 
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Lote Item Produto Modelo Marca! Fabricante Duanbdade Melhor Lance Valor Total 

0001 LOTE 01 

0001 ACUCAR: Obtido da cana de Pndorama Pindorama 8.000 KG 3,28 26.240,00 
açúcar; aspecto cor, cheiro 
próprios; sabor doce; sem 
fermentação; isento de sujidades, 
parasitas, materiais terrosos e 
detritos animais e vegetais; 
acondicionado em embalagem 
plástica atóxica — com capacidade 
de 05 kg. Validade mínima de 22 
meses contados a parti do 
recebimento do produto; demais 
condições de acordo com as 
normas de saúde!sanitárias 
vigentes (AN VISA, SIF. INMETRO 
e outras). Parámetro de qualidade: 
1 qualidade. Entrega refrigerada 
em carro próprio para entrega de 
PERECPVEIS, conforme 
caMnáário. 

0002 ACHOCOLATADO EM PÓ: 
Embalagem de 400g. 

0003 FEIJÃO PRETO: Constituído de 
grãos ateiras e sãos, Isento de 
material terroso, sujidades e 
mistura de outras variedade e 
espécies; Acondicionado em 
embalagem plásba atóxica, 
capacidade de 1 kg. Validade 
mínima de QS meses contados a 
partir do recebimento do produto; 
demais con~ç6es de acordo com 
as normas de saúdelsanitárias 
vigentes (AN VISA, SIF e outras). 
Parâmetro de qualidade: l' 
qualidade. Entrega refrigerada em 
caro próprio para entrega de 
PERECPJEIS, conforme 
calendário. Produto Tipo 01 (um). 

Italac llalac 5.000 PC 4,11 23.850,00 

Paeú Pa eú 5.000 KG 6,84 34.200,00 
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0004 FEIJÃO CARIOQUINHA: Pajeú P~jeú 3.000 KG 6.57 19.710,00 
Construido de grãos inteiros e 
sãos, Isento de material terroso, 
sujidades e mistura de outras 
variedade e espécies; 
Acondicionado em embalagem 
plástica atóxica, capacidade de 1 
kg. Validade minima de 05 meses 
contados a partir do recebimento 
do produto; demais condições de 
acordo com as normas de 
saúde/sanitárias vigentes 
(AN VISA, SIF e outras). Parâmetro 
de qualidade: P qualidade. 
Entrega refrigerada em carro 
próprio para entrega de 
PERECIVEIS, conforme 
calendário em anexo na unidade 
requisitante. Produto Tipo 01 (um). 

0005 MARGARINA VEGETAL EXTRA Primor Primor 5.000 UN 4,58 22.900,00 
CREMOSA: Com sal, composição 
básica: óleos vegetais líquidos e 
interesterificados, água, sal, leite 
em pó desnatado e/ou soro de 
leite em pá, Vitamina A (1.500 
U.IJ100g), estabilizante: mono e 
diglicerídeos de ácidos graxas, 
lecitina de soja e ésteres de 
poliglicerol de ácidos graxas, 
conservadores: sortato de 
potássio e/ou benzoato de sódio, 
aroma idéntico ao natural de 
manteiga, acidulante ácido cítrico, 
anboxidantes: edta cálcico 
dissódico e bht e corante natural 
de urucum e cúrcuma ou idêntico 
ao natural betacaroteno. Não 
contém glúten, 0% gorduras trans. 
Acondicionada em pote plástico, 
capacdade de 500g. Validade 
mínima de 05 meses contados a 
partir do recebimento do produto; 
demais condições de acordo com 
as normas de saúde/sanitárias 
vigentes (AN VISA, SIF e outras). 
Parâmetro de qualidade: P 
qualidade. Entrega refrigerada em 
carro próprio para entrega de 
PERECI VEIS, conforme 
calendário. 
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0006 XERÉM DE MILHO: Milho Colibrir Colibrir 3.000 KG 2,09 6.270,00 
triturado, amarelo, com aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprio com 
ausência de umidade, 
fermentação, ranço, isento de 
su~dades, parasitas e larvas. 
Embalagem de 500g., sacos 
plásticas transparentes e atóxicas, 
tampos não violados, resistentes 
que garantem a integridade do 
produto até o momento do 
consumo, acondicionado em 

fardos lacrados. A embalagem 
deverá conter externamente os 
dados de identificação e 
procedência, informação 

nutriconal, n° de lote, data de 
validade, quantidade do produto. 
O produto deverá apresentar 
validade mínima de 05 (coco) 
meses a partir da data de entrega. 

0001 SAL REFINADO EXTRA IODADO: Rn Rn 500 KG 0,15 315,00 
Sal refinado (coreto de sódio), 
ioda to de potássio, anti-umectante 
ferrocianeto de sódio INS 535. 
Não contém glúten. Acondicionada 
em saco plástico de polietileno 
resistente e vedado com 
capaádade de 1004g. Validade 
mínima de 10 meses contados a 
partir do recebimento do produto; 
demais condiçóes de acordo com 
as normas de saúdelsanitárias 
vigentes (AN VISA, SIF e outras). 
Parâmetro de qualidade: l' 
qualidade. Entrega refrigerada em 
carro própro para entrega de 
PERECNEIS, conforme 
calendário. 
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a s 815COrro SALGADO: FaU fade Vdamassa Vitamassa 3.000 PC 3,65 18.250,00 
trigo fora i da com ferre e óc do 
fdico, gordura vegetal, açúcar 
mverttido, amido, sal, estab1ltzante 
leciüna de sob, fermentos 
quimicos (btcarbolato de amómo 
e bicarbona10 de sód ), acidulaste 
ácido láncco e aromatizante. 
Contém glúten. Composiçio 
nufr nal 8 sDxinada a cada 
porçáo de 30g (T bsoios): valeu 
energético: 132 kcal, 21g de 
carrboi~dratrrs, 2.7g de proteínas, 
4,Ig de gordras totais,1,9g de 
gorduras saturadas, 09 de 
gorduras trans,13g de fibra 
alimerdar e 12a0mg de sódio. 
Embalagem apropriada, atólrica, 
com capacidade de 430g. 
Validade mátana de 05 meses 
cantados a parti do recebimento 
do produto: demais cond es de 
acordo com as normas de 
saúdelsamiúrias vigentes 
(ANVISA, SIF e outras). Parámelro 
de quatidade:1a quaidade. 
Entrega refrigerada em cano 
próprio peta entrega de 
PERECIVEIS, conforte 
celendád. 

0009 ÓLEO COIdESTIVEL: ©LEO DE Comigo Comigo 2.000 L 
SOJA REFINADO obtido de 
espéáe vegetal, sento de ranço e 
substárricas estranhas, 0% de 
gorduras trana. Acondicionada em 
frasco plástico com rapacidade de 
900mL. Validade minima de 10 
meses contados a partido 
recebimero do produto; demais 
condìçºes de acordo com as 
normas de saúdelsanìtidas 
vigentes (ANVISA, SIF e outras). 
Paremelm de qualidade: l' 
qualdade, entrega refr erada em 
uno próprio para entrega de 
PERECNEIS, conforme 
catendário. 

6,11 1222O,
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Q i19 COLORÍFICO: (embalagern Nordestno Nordesti io 1 O PC 
plásti contendo l00g) 
Irrgred entes: fubá, óleo vegetal e 
un um. Infornlaçáo nutricional: 
porçêa de 106g (01 xïcera de chá 
renal _ 22719 kcal. a84 g de 
pro(einas,1,20 g de fura 
aianentar, i 5,30 mg de elidia. 
'!aridade n nina de lana. 
Paràmetro de qudidade: P 
glahìdade. Entrega refrigerada em 
carro próprio para entrega de 
PERECEIS, conforme 
ca ndár~. 

0,82 8.200,00 

0011 FLOCOS OE MILHO: Focos de Pajeú Pa eie 10,000 PC 1,42 14.200,40 
nHOoo pré-colido, amarelo, com 
aspecto, cor, áiero e sabor 
própdos, cem ausénc de 
umidade, fermenfaçáo, rança 
lento de sujidades, parasfas e 
lerdas. Embalagem de 500g, 
sacos plásticos transparentes 
plásticos transparentes e atóxicos, 
tam rs no solados, resistentes 
qi garanlam a iniegrídade do 
produto até o mamem do 
consumo, acondicionado em 
fardos lanados. A embalagem 
deverá cintei externamente os 
dados de identificação e 
procedência, artannaçáo 
nutrxional, n° do lote, data de 
va dade, quantidade do produto. 
0 produto deverá apresentar 
vai: #e minaria de 05 (ctocol 
meses a parór da data de entrega. 
Parmetro de quaidade: P 
queidade. Entrega refrigerada em 
carro próprio para esfrega de 
PERECIUEIS, confome 
calendário. 
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0012 FARINHA DE MANDIOCA Lagoa São João Lacte Sã João 3.000 KC 634 19.020,00 
(AMARELA): Seca, bi)uzada, 
amava, I geiramente torrada;
senta de su iades, parasitas e 
larvj:, não contém glutén. 
Acondicionada em embalagem 
plástica atóxica, capacidade de 
500g Validade mínima de 07 
meses contados a parti do 
recebimento do produto; demais 
cor diçóes de acordo coní as 
norm:y de saúde/sanitárias 
vigentes (AN VISA, SIF e outras). 
Parámetro de qualidade: P 
qualidade. Desde que aprovada 
pelo setcsr de merenda escolar 
deste mulaclplo; entrega 
refrigerada em urra pr~rio para 
entrega de PERECI VEIS, 
conforme calendário. 

0013 LEITE EM Pó: Leite em pó Camponesa Camponesa 15.E PC 5,9& 89.400,00 
rtegral, contendo no mínimo 26% 
de gorduras, embalado em latas 
de folha de 0andres ou alumínio 
limpas, isentas de ferrugem não 
massadas, resistentes, ou em 
pacotes plásticos alumthizados, 
limpos não violados, resistentes, 
que garantam a integridade do
produto até o momento do 
consumo, contendo no minffno 
200g. Acondicionados em fardos 
lacrados ou em caixa de papeio 
limpa, integra e resistente. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, 
informação nulr ional, número do 
lote, data de validade, quantidade 
do produto e número do registro. 
O produto deverá apresentar 
validade mima de 10 (dez) 
meses a partir da data de entrega 
na unidade requisitante. 
Parámetro de qualidade: P 
qualidade; entrega refrigerada em 
carro próprio para entrega de 
PERECIVEIS, conforme 
calendário. 
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0014 MACARRAO: Tipo espaguete, Pilar Piar 10.000 PC 2,53 25.300,00 
fato, vitaminado, sêmola de tr igo 
enriquecido corn ferro e ácido 
fálico (vitamina B0), farinha de 
trigo enriquecida corn ferro e ácido 
fico (vitamina B0) e corante 
natural de cúrcuma. Sem glúten. 
A cionada em embalagem 
plástica, capacidade de 500g. 
Vaidade mrnvna de 0& meses
contados a partir do recebimento 
do produto; demais condições de 
acordo coar as normas de 
:=údelsantárias vigentes 
(AN VISA, SIF e outras). Parámetro 
de quahdade: V qualidade. 
Entrega na unidade requisrtanle., 
entrega refrigerada em carro 
pthpno para entrega de 
PERECIVEIS, contorce 
calendário. 

0015 BISCOITO DOCE: Farinha de trigo Vitamassa Vitamassa 5.000 PC 313 10.650,00 
fortificada com ferro e ácido fálico, 
açúcar, gordura vegetal, açúcar 
invertido, amido, sal, estalif¢ante 
fecidna de sop, fermentos 
químicos (bicarbonato de arnõnio 
e bicarbonato de sÓ dia), acidulante 
ácido láctico e aromatízante. 
Contém glún. Composiço 
nutricional aproximada a cada 
porção de 30q (7 biscoitos): valor 
energético: 132 kcal, 21g de 
carbodratos, 2;1g de proteínas, 
4,ig de gorduras totai$,1,j de 
gorduras saturadas, 0g de 
gorduras trans, 1 g de fibra 
alimentar e 120mg de sód. 
Embalagem apropriada, atóxica, 
com capacidade de 400g. 
Vaidade mínima de 05 meses 
cantadas a partir do recebimento 
do produto; demais condíçáes de 
acorda com as norma de 
saúde/sanitárias vigentes 
(AN VISA, SIF e outras). Parâmetro 
de qualidade:/ qualidade. 
Entrega refrigerada em carro 
próprio para entrega de 
PERECIVEIS, conttrme 
calendár . 
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001E CALDO DE GALINHA: Composto Maggi Maggi 5.000 UN 1,12 5.600,00 
de sal, gordura vegetal, amido, 
açúcar, celmla, carne de galrrha, 
cúrcuma, alho, salsa, 
pinienta-d0-reino branca, 
realçadores de sabor glutamata 
monossódico e osinato 
dissódico, aromatizantes e corante 
caramelo Ill, não contém glúten, 
line de gorduras trans, em tablete 
com no mínio 9g cada, 
acondicionados em caixinhas de 
papel cartão, corn 02 tabletes 
cada. Validade mimma de 10 
meses contados a partir do 
recebimento do produto; demais 
cond es de acorde com as 
normas de saúd&sanitênas 
vigentes (AN VISA, 51F e outras). 
Parâmetro de qualidade: 

ia 

qualidade. Entrega refrigerada em 
carro prúprio para entrega de 
PERECIVEIS, conforme 
calendário. 

0017 PIMENTA DO REINO: Cominho Nordestino Nordestino 10.000 PC 1,12 11.200,0 
moído extra'Ido de sementes de 
comua de primeira qualidade, 
puro, com aspecto, cor, cheiro, 
sabor característicos, sem 
misturas; isentos de suirdades, 
parasitas e lanas. Embalagem de 
100g, em sacos plásticos 
transparentes e atóxtcos, limpos 

não violados, resistentes que 
garantam a integridade do produto 
até o momento do consumo. 
Aconcionados erp fardos 
lacrados. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação e procedência, 
rnformação nutriciopal, número do 
late, data de validade, quantidade 
do produto. O produto deverá 
apresentar validade mina de 05 
(cinco) meses a partir da data de 
entrega. Parâmetro de qualidade: 
1' qualidade, ou de melhor 
qualidade. Entrega refrigerada em 
carro próprio para entrega de 
PERECIVEIS. conforme 
calendário. 
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m 
0018 FE~tAG GE COCA: Ctar o Pajeri P~eú 5.000 KG 656 32.800,00 

de gràe;s ~ttdros e sos, 'sento de 
mrr.eral terroso, 1.►I:,l es e 
mistura de outras variedades e 
espéáes. Acanditdonada erre 
em~lagem pü6ca attirdca, 
capaádade de 1kg. g'aIidade 
m~~ra de OS rrreses coados a 
parttrdo recebirnentQdo produto; 
derrra cond es de acordo com 
as normas de lsartrias 
vgeafe$ (t1.NVISA, SIF e outras). 
Paràmera de qual~asie:l' 
qi lidade, entrega refngerada em 
cetro propna ara entrega de 
PNECIIlEIS, conbrme 
ca~ndário em anexo na unidade 
requisifanfe. Produto Ti,o 01(um~. 

0019 ARROZ: pIrot +: + ~ ¢ado de Caçarola Caçarota 12.000 KG 
quaVdade; o; gros int ros, 
bngos e fos; it de su~dades 
e matñs estanhos; 
acond nado ern enr~~gem 
plástica com capaádade de OS kg. 
Vak s,; +e miikna de 05 nreses 
contados a partido recebineoto 
do produto; demais corrdiçces de 
acordo com as normas de 
sa~á&sankàdas vigentes 
(AtIb'1SA, SIF e outrasj. Paràrnetra 
de qualidade:1' qua8dade. 
Entrega refrigerada em carro 
prtpho i';.; entrega de 
PERECI`EIS, canbmre 
cakntáro em anexo na un~ade 
regi danbe. Produto Tia 01(um). 

629 63.480,00 
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0020 IOGURTE: (copo palie Zeno de leafs Is 15.000 UN 216 32.40000 
180 n) Ijredientes: letre 
pasteurizado, Gem açúcar, 
preparado de FRUTAS sem 
semente, espessanles e fermentos 
~cte . Sem glúten. COmposiçáo 
NuálciOnai: porçáa 180g = á6g de 
carboictrato, 4,5g de proteúla, 4,5g 
de gorduras iota s,148n de 
cáldo, 58mg de 163 kcal. 
Reg snD no MinistéríO da 
Agricuttura. Entrega refrigerada (0 
a 10°C) Parâmetro de qualidade: 
1 qu abdade, de 45 dies, 
em carro p óprio refrigerado, 
conforme calendário anexo. 

0021 MILHO PARA MANGUZA 

0022 DOCE LANCHE: Doce de go aba 
e b~c+ s. embalagem piásúca 
com 20 unìdad , contendo data 
de f rieacáo e validade, como 
também pesa liquido. Parámeb 
de quaádade:1 qualidade, ou de 
me41Or quafklade. Entrega 
retryerada em carro próprio para 
entrega de PERECIVEIS, 
cci orme calendáro em anexo na 
unidade requ tante. 

0023 DOCE MARIOLA: Dolo gomada 
ou bananada, coberfufa de açúcar, 
embalagem plástica com 20 
urddades, contendo data de 
fabhcaçáo e ralidade, corno 
também peso I'quido. Parâmetro 
de quabdade: P quaidade. 
Entrega refrigerada em cano 
parlo para entrega de 
PERfCIVEIS, conforme 
calendário em anexo na unidade 
re u í ante. 

Fátima Fátima 2.000 PC 395 3.90000 

Demel Demei 1.000 PC 4,5 4.250,00 

Derrlel fleme 1.000 PC 4;25 4.25000 
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f~24 VINAGRE AlCOOI ü ML MnhaÜ Mi t o 2. UN 

f11125 SUA TEXTURIIAQASABOR Cae7t 
CARNE BO~1NA: Reg no 
Mlinistér Agr~nra. 
Par~metro de qualidadee de 1, em 
carro j refi~gerado; conforme 

ariexo. EM8.5fiQg. 

2,24 4.48Ú,L 

C~ 10.(>~ PC 3,~ 38.r i~r,o(J 

G826 IOGUR~E: Ernb ¡': gem de 1(isrr) li I$s 15.~ PC 3,73
i8o, lagradientes: te 
pa~eur~aco WmaÇucar, 
preparado de FRUTAS sem 
semenle, espessantes e fermelsas 
~cteos. Sem glúten, Composi~o 
NuBicì~~; porço 18Ug = 26g de 
cariro~rato, 4 5g de pro~ïrra 45g 
de gorduras tatais,148mg de 
~Iso, 58mg de s , 163 ktal. 
Regstro no Miniatérá da 
Agdcidtura. Entrega refrgerada (6 
a 1(~C) P: ;metro de qurrl~ade: 
Pdmeira üaha; y~Klade de 45 dias, 
em ~o prõprá re#rgerado, 
confarme casndáne, 

TOTAL UO LOTE R# ~4 

O valor acima está incluso todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.00 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer. 
Dotação: 12.306.2010.2022 - Manter o Programa de Alimentação Escolar. 

Fonte de recurso N° 01: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos; 
Fonte de recurso N° 02: 552 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
Elemento de despesa: 3.3.90.30.01 - Material de consumo. 
Desta forma, fica automaticamente incorporadas as dotações do orçamento anual (LOA) 

aprovado por lei para o exercício seguinte, caso seja necessário. 

CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO: 

Para receber o pagamento, a contratada deverá apresentar nota fiscal à Fiscalização na 
secretaria solicitante. 

Quando da apresentação das notas fiscais mensais, a contratada deverá demonstrar a 
permanência de sua situação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, bem 
como perante o Sistema de Seguridade Social e o FGTS, apresentando cópias das pertinentes 
certidões negativas. 

Se aprovado o objeto pela fiscalização, esta deverá enviar a Nota Fiscal, juntamente com 
seu atestado, à SMF/Contabilidade. 

Com o recebimento da Nota fiscal, o atestado positivo emitido pela fiscalização contratual 
e a aprovação pela SMF/Contabilidade, considerar-se-á liquidada a despesa. 

O pagamento à contratada será realizado no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento 
da nota fiscal e do atestado da Fiscalização. 

O prazo previsto para pagamento não transcorrerá caso verificadas inconformidades na 
nota fiscal apresentada. 

Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será 
efetuado no primeiro dia útil subseqüente ao mesmo. 

O pagamento será efetuado em Conta Bancária indicada pela CONTRATADA de sua 
titularidade ou de representante legal previamente credenciado perante a Administração 
Pública. 

Caso se verifique erro na nota fiscal, o pagamento será sustado até que providências 
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada. 

Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 

CLÁUSULA SEXTA— REAJUSTE: 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
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Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno minimo de urn ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLAUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: 

O prazo para entrega na cidade de Princesa Isabel-PB: será de imediato ou no 
máximo de 05 (cinco) dias úteis (em remessa única, contado a partir do pedido de 
fornecimento/serviços que será encaminhado via endereço eletrônico pertencente ao município 

( ) para o endereço eletrônico informado pela licitante (proposta de preços) vencedora o que 
deverá constar expresso no referido contrato. 

O local de entregada: Os produtos/serviços/fornecimento solicitados deverá ser entregue 

no equipamento informado no próprio pedido. 

Os produtos/serviços/fornecimento solicitados deverá ser entregue no endereço 

informado no próprio pedido (sede ou dentro do território do município), sem qualquer custo 

para a Prefeitura de Princesa Isabel-PB. 
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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CLAÚSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO: 

A gestão da contratação ficará a cargo do Gestor de Contrato da secretaria requisitante da 
presente licitação 

Compete ao Gestor do Contrato, com anuência do Secretário da Pasta: 
Efetuar o controle dos quantitativos dos itens, bem como do prazo de vigência do 

contrato; 
Autorizar a eventual celebração de termo aditivo ou de apostilamento: 
Requerer a instauração de procedimento para aplicação de penalidade às empresas; 
Decidir sobre o cancelamento de itens; 
Analisar e manifestar-se sobre eventuais pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro 

dos valores dos itens contratados; 
A fiscalização do cumprimento do avençado ficará a cargo do Fiscal do Contrato 
Compete ao (à) Fiscal do Contrato: 
Acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos; 
Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato; 
Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a expensas da 

contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução; 

Receber o objeto do contrato mediante termo assinado pelas partes, em conjunto com o 
Secretário da Pasta; 

Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as 
especificações contidas no contrato, observando o termo de referência; 

Exigir o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos no contrato e instrumentos 
dele decorrentes; 

Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos ternos aditivos; 
Atestar as notas fiscais e faturas; 
Comunicar ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 

tomada de decisões ou providencias que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de 
risco ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o previsto 
no contrato; 

Emitir atestado de avaliação do serviço prestado ou do objeto recebido. 
A atividade de gestão e fiscalização não exclui ou reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante 
terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou 
desconformidade observada na execução do contrato. 

CLAUSULA DECIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

São obrigações da Contratante: 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

Efetuar o pagamento à Contratado dano valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Tenno de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a devida 
comprovação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

Nos casos de atraso injustificado na execução dos serviços ou de atraso no adimplernento 
das obrigações contratuais, o contratante poderá aplicar à contratada multa moratória de até 1% 
(um por cento) sobre o valor do contrato, por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento). 
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Pela inexecução parcial ou total do contrato, o contratante poderá aplicar à contratada as 
seguintes penalidades: 

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, em 
proporção ao casos de desatendimento das obrigações da contratada, podendo ser cumulada 
com a multa moratória prevista no subitem acima; 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com o Município de Princesa Isabel, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das demais multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

A critério exclusivo da contratante, o recebimento das multas aplicadas poderá ocorrer 
deduzindo-se do pagamento mensal devido à contratada, a quantia correspondente à citada 
penalidade. 

As multas são independentes ou autônomas e a aplicação de uma não exclui a 
possibilidade de aplicação de outras por parte da contratante. 

O contratante poderá cobrar as multas administrativa e judicialmente. 
No caso de aplicação de quaisquer das penalidades previstas nos itens acima, é assegurada 

à contratada o direito de ampla defesa em processo administrativo a ser instaurado. 
O pagamento de multa pelo contratante não o exime da reparação de eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que possa acarretar à Administração. 
O processo administrativo iniciará coro o recebimento de notificação pela contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO: 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

- por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 
e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital; 
- amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993. 
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Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
- Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — VEDAÇÕES: 

E vedado à CONTRATADA: 

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES: 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993 

A CONTRATADA é obrigada 
a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS: 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO: 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

imprensa oficial, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — FORO: 
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É eleito o Foro da Comarca de Princesa Isabel-PB para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Princesa Isabel — PB, t v / 

PREFEIT RA DE P' 1NCES L ISABEL 
Ricardo Pereira s o Nasci lento 

Pela con ratante 

1~ H ~ I ..~A SILVA 
Antônio Henriques da Silva 

Pela contratada 

TESTEMUNHAS: 

r- , 
rf~ 4 / 1Y 1/~~I,~,~~D~,~~ 1, r~ 
CPFn°:  

v,( i. 

✓✓ v ~ 

7 
b~

CPF n°: 
T7 :7 ., ~~

i
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